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LILIAN N. PEIXOTO BRITO
Membro Comissão Avaliadora

PORTARIA GAB/SMS Nº 0129/2026 DE 27 DE ABRIL 
DE 2026.

“Designa servidor para acompanhamento da exe-
cução do objeto e atesto de Nota Fiscal”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0441/2026, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, da lei 
nº 14.133/21, que determina o acompanhamento e fisca-
lização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a administração 
pública adotar procedimentos administrativos que permitam 
a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administra-
tivos;

R E S O L V E:

I - Designar a servidora Bárbara Taise Barbosa Cunha, 
Matricula – 506886, para responder pelo acompanhamen-
to e atesto das notas fiscais, da Contratação direta através 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL-2026- 077-GPI-
FMS. Processo Eletrônico nº 2026011307003, Processo 

Secretaria Municipal de Saúde

Administrativo n.º 2026000259. OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS), LOCALIZADA NO SETOR VILA ÍRIS, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

II - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 13 de 
março de 2026;

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 27 
dias do mês de abril de 2026.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Municipal nº 0441/2026

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2026

Protocolo Eletrônico n° : 2026012007006 - Processo 
Administrativo nº 2026009944. O MUNICÍPIO DE GURUPI/ 
TO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO  Nº CR/2026.003 - FMS, QUE 
TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E 
DROGARIAS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A A 
Z PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS / 2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI-TO, ATRAVÉS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CREDENCIADA: R A 
CARDOSO DROGARIA - CNPJ: 34.289.094/0001-82. DATA DAS 
ASSINATURAS: 24/04/2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RICARDO DA SILVA DE JESUS 

CONTRATANTE


